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PROJETO DE LEI
lnstitui programa de Combate e Enfrentamento ao Assédio
e à Violência Politica contra a Mulher.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.   1°   Fica   instituída,   no   âmbito   de  Jacareí,   programa   de

Combate e Enfrentamento ao Assédio e à Violência Política Contra a Mulher.

Parágrafo único. Considera-se, para fins desta Lei:

1  - Assédjo  político:  entende-se  por assédio  político o  ato  ou  o

conjunto de  atos de  pressão,  perseguição ou  ameaças,  cometidos  por uma  pessoa  ou

grupo de pessoas, diretamente ou por terceiros, pessoalmente ou viriualmente, por meio
de violência física e digital  nas redes sociais,  contra a mulher ou seus familiares,  com o

propósito de reduzir,  suspender,  impedir ou  restringir as funções  inerentes a seu cargo,

para induzi-la ou forçá-Ia a realizar,  contra a sua vontade, determinada ação ou  incorrer
em omissão no desempenho de suas funções ou no exercício de seus direitos;

11   -  Violência   política:   entendem-se   por  violência   política   as

ações, condutas ou agressões físicas, verbais, psicológicas e sexuais cometidas por uma

pessoa  ou  grupo  de  pessoas,  diretamente  ou  por meio  de terceiros,  pessoalmente  ou
viriualmente,  por meio de violência física e digital  nas redes sociais,  contra a mulher ou

seus familiares,  com o propósito de reduzir,  suspender,  impedir ou  restringir as funções

inerentes  a  seu  cargo,   para  induzi-la  ou  forçá-Ia  a  realizar,   contra  a  sua  vontade,

determinada  ação  ou  incorrer  em  omissão  no  desempenho  de  suas  funções  ou  no

exercício de seus direitos.
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Art. 2° 0 programa de Combate e Enfrentamento ao Assédio e

à Violência Política contra a Mulher tem como finalidade dispor sobre os mecanismos de

prevenção, cuidados e responsabilkação contra atos individuais ou coletivos de assédio

e qualquer outra foma de violência política contra as mulheres.

Art.  3° 0  presente  programa  visa  garantir o  cumprimento das

seguintes metas:

I -Eliminar atos, comportamentos e manifestações individuais ou

coletivas  de  violência  política  e  perseguição,  que,  direta  ou  indiretamente,  afetam  as

mulheres no exercício de atividade parlamentar e de funções públicas;

11 -Assegurar integralmente o exercício dos direitos políticos das

mulheres filiadas a pariido político, candidatas, eleitas ou nomeadas, independentemente

de sua raça, sexualidade e religiosidade.

Art. 4° Serão considerados atos de assédio ou violência política

contra  as  mulheres  candidatas,  eleitas  ou  nomeadas  no  exercício  da  função  pública,

aqueles que:

1  - imponham,  por estereótipos de gênero,  interseccionados ou

não  com  raça,  sexualidade  e  religiosidade,  a  realização  de  atividades  e  tarefas  não

relacionadas com as funções e competências de seu cargo;

11  -  atribuam  responsabilidades  que  tenham  como  resultado  a

limitação do exercício da função parlamentar;

111 -proporcionem  informações falsas,  incorretas ou  imprecisas,

que conduzam ao exercício inadequado de suas funções políticas;

lv  -  impeçam,   por  qualquer  meio,  que  as  mulheres  eleitas,

titulares  ou  suplentes,   nas  sessões  ordinárias  ou  extraordinárias,  ou  qualquer  outra

atividade  que  envolva  a  tomada  de  decisões,  exerçam  o  direito  de  falar  e  votar  em

igualdade de condições com os homens;

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



r.`._"L----.--.--Folha
•.                          r/t

CÂMARA MUNICIPAL DE JACARÉ't=§B#,
pALÁcio DA LIBERDADE                               L_|3g.±±SÊj[£:L

Projeto de  Lei -lnstitui  programa de Combate e Enfrentamento ao Assédio e à Violência  Política contra a
Mulher -Fls.  3

V - forneçam  ao Tribunal  Regional  Eleitoral  infomações falsas

ou incompletas acerca da identidade de gênero ou raça da candidata;

Vl  -  impeçam  ou  restrinjam  a  reintegração  de  mulheres  a  seu

cargo, após o gozo de licença justificada;

Vll  -  restrinjam  o  uso  da  palavra  em  sessões  ou  reuniões  de

comissões,   solenidades   e   outras   instâncias   inerentes   ao   exercício   político/público

previstas nos regulamentos estabelecidos;

Vlll     -     imponham     sanções     injustificadas,     impedindo     ou

restringindo o exercício dos direftos políticos;

IX  -   apliquem   sanções   pecuniárias,   descontos  arbftrários  e

ilegais ou retenção de salários;

X -discriminem, por razões que se relacionem à cor/raça, idade,

sexualidade, nível de escolaridade, deficiência, origem, idioma, religião,  ideologia, filiação

política  ou  filosófica,  k]entidade  de  gênero,  estado  civil,  cultura,  condição  econômica,

social  ou  de  saúde,  profissão  ou  ocupação,  aparência  física,  vestimenta,  apelido,  ou

qualquer   outra,    que   tenha    como    objetívo    ou    resuMado    anular   ou    prejudicar   o

reconhecimento,  gozo ou exercício,  em condições de igualdade,  de direitos humanos e

liberdades fundamentais legalmente reconhecidas;

Xl -discriminem a mulher por estar em estado de gravidez ou de

adoção,   parto,   puerpério  ou   período  de  adaptação  do  filho  adotado,   impedindo  ou

negando o exercício do seu mandato e o gozo de seus direitos sociais reconhecidos por

lei;

XII -divulguem ou revelem informações pessoais e privadas de

mulheres, com o objetivo de ofender a sua dignidade e/ou, contra a sua vontade, obter a

renúncia ou licença do cargo exercido ou postulado;

XIll -pressionem ou induzam as mulheres ebftas ou nomeadas

a renunciarem ao cargo exercido;

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE deJar,aÍt-:i

Proieto de  Lei - lnstitui oroqrama de Combate e  Enfrentamento ao Assédio e à Violência  Política contra a
Mulher -Fls. 4

XIV - obriguem  as  mulheres eleitas ou  nomeadas,  mediante o

uso de força ou intimidação, a assinar documentos ou endossar decisões contrárias à sua

vontade e ao interesse público.

Art. 5° Será nulo o ato praticado por mulheres em decorrência

de   situação   de   assédio   ou   de   violência,   devendo   ser   instaurado   procedimento

administrativo para responsabilização do autor.

Art.  6° Os Órgãos do  Poder Executivo,  Legislativo e Judiciário

poderão instituir,  no âmbito de Jacareí, ações internas de informação e conscientização

sobre os princípios e conteúdo da presente Lei.

Art.   7°  As   denúncias   de   que   trata   esta   Lei   poderão   ser

apresentadas pela vítima, pelos seus familiares, ou por qualquer pessoa física ou jurídica,

verbalmente ou por escrito, perante as autoridades competentes, devendo ser observado,

em todo momento, o desejo e anuência das mulheres denunciantes em todo processo.

Art. 8° Os servidores públicos que tenham conhecimento de atos

de  assédio  ou  violência  política  contra  mulheres  candidatas,  eleitas  ou  nomeadas  em

função pública, deverão comunicar o fato às autoridades competentes, ficando preservada

a identidade do denunciante.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  15 de maio de 2024.

Ú
JU

Autoria do Proieto: Vereadora Juliana da Fênix

A_FÊNIX
ora - PL
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JUSTIFICATIVA

0 programa de Combate e Enfrentamento ao Assédio e à Violência
Politica contra a Mulher, ora proposto, tem por objetivo dispor sobre os mecanismos de

prevenção, cuidados e responsabilização contra atos individuais ou coletivos de assédio
e  qualquer  outra  forma  de  violência  política  contra  mulheres,  consideradas  em  sua
diversidade,  assegurando-lhes  o  pleno  exercício  de  seus  direitos,  tendo  como  base  a
Constituição Federal e os tratados e instrumentos internacionais de direitos humanos das
mulheres.

Por   vezes,    no    cenário    político,    temos   evidenciado    um    aumento
significatívo    do    discurso    agressivo    e    di.scri.mínatório    nas    campanhas    eleitorais,

especialmente por meio do uso da violência física e digital,  sobretudo em  redes sociais,

com  o  uso  de  mensagens  falsas.  No  âmbito  legislativo,  é  fundamental  criar  leis  que
responsabilizem  os  perpetradores  da  violência,  bem  como  para  construir  um  ambiente
seguro para as parlamentares eleitas.

Estatutos,  regulamentos,   regimentos  e  outros  documentos  legislativos
devem fazer menção explícita ao compromisso com  os direitos humanos,  promoção da
igualdade de gênero e combate ao racismo nos seus objetivos e princípios fundamentais,
comprometendo-se com a adoção de ações concretas para garantir a igualdade e a não
discriminação,   criando  ambientes  livres  de  assédio  e  intimidação  para  as  mulheres

políticas,   sendo   imprescindível   legislar   para   prevenir,   punir  e   erradicar  a   violência
relacionada com a pariicipação política.

Dito   isso,   visando  estimular  a   investidura  de  mulheres  na  política  e

garantindo   um   ambiente   seguro,   bem   como   obtendo   reflexos   positivos   na   política
brasileira e, ainda, efetivando a inserção social de mulheres na política em interação com

a sociedade, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

Câmara Municipal de Jacareí,15 de maio de 2024.

D,J7uc*`
NA-DA FÊNIX

ereadora - PL
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Lei n° 24.466, de 26/09/2023
Texto Original

lnstitui a política de enfrentamento à violência politica contra a mulher no Estado.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

0 Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte lei:

Art.1° -Fica instituída no Estado a política de enfrentamento à violência política contra a mulher.

Parágrafo único -Para fins do disposto nesta lei, considerc]-se violência política contra a mulher qualquer
ação ou omissão, individual ou coletiva, com a finalidade de impedir ou restringir o exercício de direito político pelas

mulheres.

Art. 2° -São diretrizes da política de que trata esta lei:

1 -compreensão de direito político de forma ampla, e não restrita ao processo eleitoral ou ao exercício de

mandato eletivo, abrangendo também a participação em partidos e associações, a par[icipação em manifestações

políticas e atividades de militãncia, entre outros;

11 -interseccionalidade na concepção e na implementação das ações voltadas para o enfrentamento à
violência política contra a mulher, considerando-se a violência política contra a mulher em sua relação com
aspectos relativos a cor, raça, etnia, religiosidade, classe social e orientação sexual.

Art. 3° -Configura violência política contra a mulher, entre outros:

1 -assediar, constranger, humilhar ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora

de mandato eletivo, com a finalidade de impedir ou dificultar sua campanha eleitoral ou o desempenho de seu
mandato eletivo;

11 -perpetrar agressão contra a mulher ou contra seus famjliares, com o propõsito de impedir ou restringir

sua atuação política ou o desempenho das funções inerentes a seu cargo ou de forçá-la a realizar, contra sua
vontade, determinada ação ou incorrer em omissão no desempenho de suas funções ou no exercício de seus direitos

políticos;

111 -praticar difamação, calúnia ou injúria com base em estereótipos de gênero, com o propósito de minar a

imagem pública da mulher ou prejudicar o exercício de seus direitos políticos;

lv -promover aproximações de natureza sexual ou contato sexual não consentido, atos de natureza sexual

que causem constrangimento no ambiente em que a mulher desenvolve sua atividade politica, com o propósito ou
resultado de prejudicar sua atuação ou o exercício de seus direitos polítjcos,.

V -ameaçar, intimidar ou incitar a violência contra a mulher ou contra seus familiares em razão de sua

atuação política;

Vl -discriminar a mulher no exercício de seus direitos políticos por estar grávida, no puerpério ou em licença

maternidade.
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Parágrafo único -Não configuram violência política contra a mulher a critica, o debate e o p

contrário a ideia ou proposição legislativa apresentada.

Art. 4° - São objetivos da política de que trata esta lei:
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1 -identificar, prevenir e combater ação ou omissão que configure violência política contra a mulher;

11 -garantir o direito de participação política da mulher e combater a discriminação e a desigualdade de

tratamento em virtude de gênero no acesso às instâncias de representação e no exercício de suas atividades

políticas;

111 -combater qualquer forma de discriminação de gênero, considerando-se também aspectos relativos a

raça, cor, etnia, classe social, orientação sexual e religiosidade, que tenha por finalidade ou resultado impedir ou

prei.udicc)r o exercício dos direitos políticos da mulher;

lv -desenvolver e implementar medidas que ampliem a participação das mulheres na polítjca;

V -promover a divulgação de informações sobre as formas de identificar, denunciar e combater a violência

política contra a mulher;

Vl -fomentar a participação das mulheres na vida pública, em partidos, associações e organizações
comunitárias;

Vll -fomentar a formação política das mulheres;

Vlll -promover mecanismos de acompanhamento das candidaturas femininas, com levantamento de
dados sobre o número de candidatas, a destinação de recursos e o cumprimento da cota de candidaturas femininas,
entre outros dados relevantes;

]X -fomentar a criação de canais de denúncia de atos de violência política contra a mulher;

X -promover ações que fomentem a paridade entre homens e mulheres em todos os Órgãos e institujções

públicos e nas instâncias decisórias de partidos polfticos, associações e organízações políticas;

Xl -instituir mecanismos de monitoramento e avaliação das ações de prevenção e enfrentamento à
violência política contra a mulher, por mejo de parcerias entre órgãos e entidades públicos e organizações privadas.

Art. 5° -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 26 de setembro de 2023; 235° da lnconfidência Mineira e 202° da lndependência do

Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
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